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Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
- 	 Estado do Rio de Janeiro 

,' 	Rua Hermórgenes Freire da Costa, 179— Centro - Fax: 621.1525- R,221 
GABINETE DO VEREADOR JOSÉ ALVES 

 

DA 

CIENTE 
Constou d..s ,.. .,inte da Sessão 	PROJETO DE LEI N° 018, DE 21 DE MARÇO DE 2001. 

do Dia  

Cria a União Municipal Estudantil de 
ir ereira de Lima 
ir  

São Pedro da Aldeia, sem fins 
/PRESIDENT 	 lucrativos e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA 
ALDEIA, por seus representantes legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica criada a U1WSPA 
PEDRO DA ALDEIA, sem fins 1 

Parágrafo Único - Terá como o1 
reivindicações, 

nas 

Art. 2° - Para o seu funcibMihentd 
formada por: Presidente, Vice  E$4Tden 
e Auxiliar Educacional. 	\ 

DE SÃO 

pill)up41,',.atender-'- aos alunos em suas 
..conduzem a um' nielhor qualidade de 
em,eâtar'i,- dé a1inos*9kessores e auxiliares 
indo i'cultura, d esporte .e.J azer. junto a 
ipal 	

:....., 

li 
a er .rea1izada eleiçào de iina.Diretoria 
ct etario Diretor Ciilt ura Diretor Esportivo 

§ 1° - A Diretoria deverá ser 'forniada'\p& aliinos da' rede rnuicipal, auxiliar 
Educacional, Professor ou Pessdal Administrativo escolhido pela Diretoria 
com apresentação de chapas péla Secretaiia de Educação. 

§ 20 - 	 Deverá a Diretoria eleita governar pelo período de 02(dois) anos, podendo ser 
reeleitos. 

Art. 3'~  Na elaboração do Estatuto, deverá estar presente 02(dois) representantes da 
Câmara Municipal. 

Art. 4°  - Esta LEI entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em cont rio. 

A COMISAO 

tá kereira e Lima 

APROVADO 
1TAÇAO 

EmÁLde—Á0':~?- 

Sala das Sessões 	, 21 de março de 2001. 

U  df INH IR  
reador  

- 	 APROVADO 
2- e VOTAÇÃO ÚLTIMA 

.- 2Y de 

-- 
ereira G Lima 
FNT 

Jcsó dó Lhfl4 


